
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2019.

 

Referência: E-20/001.001717/2019    

À COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

 

Sr. Coordenador,

 

Os cálculos desconsideraram que os valores apresentados pela empresa estava em milhares de reais.

 

Ra�fico os cálculos feitos no Despacho 0325311, uma vez que o supramencionado não interfere no
cálculo dos índices, que estão de acordo com os fornecidos pela empresa.

 

No entanto, o Despacho 0326584 precisa ser re�ficado uma vez que:

 

Valor do Lote 2 (a ser contratado): R$ 1.904.880,00; conforme DOC SEI nº 0322639 (Página 5).

10% do Valor Efe�vo a ser contratado: R$ 190.488,00

 

Valor do Patrimônio Líquido 2018: R$ 188.446.000,00 

Valor do Patrimônio Líquido 2017: R$ 184.247.000,00

 

Dessa forma, solicito que os cálculos sejam cer�ficados e informado se empresa cumpre os requisitos
previstos no item 12.4.3.3 do Edital.

 

Atenciosamente,

 

MARIANA  DE ANDRADE SARAIVA

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por MARIANA DE ANDRADE SARAIVA, Diretor de Orçamento e Finanças,
em 12/12/2019, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0327791 e o código CRC
888B71E9.

Referência: Processo nº E-20/001.001717/2019  

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2019.

 

Referência: E-20/001.001717/2019    

À COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

 

De acordo, com os cálculos e cer�ficamos a informação que a empresa cumpre os requisitos
previstos no item 12.4.3.3 do Edital, conforme despacho 0327791.

 

Atenciosamente,

 

 

RENATO DA ROCHA CHIARELLI - CRC-RJ:123842/O-0

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por RENATO DA ROCHA CHIARELLI, Servidor Público, em 12/12/2019, às
13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0327872 e o código CRC
BF7656F1.

Referência: Processo nº E-20/001.001717/2019  

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

